
 

 

Alfredo Chaves (ES), 16 de abril de 2026. 
 

OFÍCIO GABINETE N° 132/2026 - PMAC 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 101/2026/CMAC – Indicação nº 068/2026. 

 

 Senhor Presidente, 

 Cumprimentando-o cordialmente, acuso o recebimento do Ofício nº 

101/2026/CMAC, por meio do qual foi encaminhada a Indicação nº 068/2026, 

de sua autoria, Vereador Josimar Piumbini, que solicita a manutenção da 

estrada com início na Comunidade de Vila Nova de Ribeirão, passando pela 

localidade de Samambaia, até a ligação com a estrada principal de Ribeirão de 

Santo Antônio, neste Município. 

 Sobre o tema, cumpre informar que a demanda foi devidamente atendida, 

tendo os serviços sido executados nos dias 26 e 27 de março de 2026, com a 

realização das melhorias necessárias ao restabelecimento das adequadas 

condições de trafegabilidade da via. 

 Esclarece-se, ainda, que segue anexo relatório fotográfico comprovando a 

execução dos serviços realizados. 

 Assim, a Administração Municipal informa o atendimento da solicitação 

apresentada, reiterando seu compromisso com a conservação das vias 

públicas e com a adequada prestação dos serviços de interesse da 

coletividade. 
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HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL  

Prefeito Municipal 
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